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E.o.qua.dra...servidore cargo de Cavouqueíro

AUTUAÇÃO
Aos .ní^e dias do mês de ^Oosto

novecentos e, 9.9.^,9,9.^.9 , nesta Secretaria,

eu. J9?5>...f:^999® L.^® , secretário, autuo os
documentos que adiante se vêem. Eu, J-oão. .Mari.Qgí.!. ..d..e Carva l ho

o subscrevo e assino.

cretário
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Senhor Presidente:

Vimos através do presente, encaminhar a Vossa '

Excelência o Projeto de Lei Complementar n^ 04/94, que visa En

quadramento de Servidores no cargo de Cavouqueiro.

Os Servidores PAULO ROSA DA SILVA, MATEUS RIBEI

RO DAS NEVES FILHO, JOÃO BATISTA DE SOUZA, JOÃO PIRES RODRI

GUES, EURIDES SEBASTIÃO VIEIRA e AGENOR FRANCISCO BRANDÃO FI

LHO, estão desempenhando as tarefas do cargo de Cavouqueiro

O Servidor que possui menos tempo, desempenha essa função há

mais de 06 (seis) anos, sendo que o cargo exige experiência a-

cima de 02 (dois) anos para o seu desempenho.

Como os servidores estão em desvio de função, '

entendemos por bem, encaminharmos Projeto de Lei a Vossas Exc£

lências, para regularizarmos a situação dos mesmos, deixando '

de.ocasionar problemas futuros.

Pelo exposto, contamos com a aprovação do Proje^

to de Lei Còmplementar n^ 04/94, por Vossas Excelências.

Atenciosamente'

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

L mcm. Força ào ÍPevo" ^
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FMOJETO -PE -LEI -C0Mgir..1MlRlMTAM-MS -04/94

ENQUADRA SERVIDORES NO CARGO DE

CAVOUQUEIRO.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FERRAZ

MOULIN, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câ

mara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Artigo-12 - Fica o Poder Executivo autorizado a enquadrar os

servidores abaixo relacionados, no cargo de CAVOUQUEIRO - Car

reira IV, da Lei Complementar n^ 05/91 - Plano de Carreira.

.  . PAULO ROSA DA SILVA;

. MATEUS RIBEIRO DAS NEVES FILHO;

.  JOÃO BATISTA DE SOUZA;

.  . JOÃO PIRES RODRIGUES;

.  EURIDES SEBASTIÃO VIEIRA;

. AGENOR FRANCISCO BÍÍANDAO FILHO.

Artigo-2g - Revogam-se as disposições em contrário, entrando •

em vigor a presente Lei Complementar na data de sua publicação.

Guaçuí, Paço S e agosto de 1994.ue

LUIZ FERRAZ MOULII

PréjreLtql Münicipa

LI ARIA SILVA SCMUAI^Z

á--GeraI Muin 1 c íto i odo

RqBERTO raGUEIREDOlBOECHAI

Secr. Mun.\de Administraçã
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